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Pregão Eletrônico nº 089/2014 - A, c/c art. 14 caput do Decreto 
Municipal 11.251/2002. LEIA-SE: ... conforme designa a cláusu-
la décima quarta, do Contrato nº 041/2015, Ata de Registro de 
Preço nº 128/2014, oriunda do Pregão Eletrônico nº 089/2014 - 
A, c/c art. 14 caput do Decreto Municipal 11.251/2002. As de-
mais informações permanecem inalteradas. Fortaleza, 30 de 
Março de 2016. Dr. Francisco Walter Frota de Paiva - SUPE-
RINTENDENTE DO IJF. 

 

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE FORTALEZA 

 

 PORTARIA Nº 23/2016 - O SUPERINTENDEN-
TE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE FORTALEZA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, 
inciso IX, do Regulamento do IPEM/FORT, aprovado pelo De-
creto nº 8.963, de 12 de novembro de 1992. RESOLVE, em 
cumprimento ao disposto no art. 37 da Lei Federal nº 4.320/64, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 93.872, de 23.12.1986, 
reconhecer a dívida relacionada ao processo abaixo discrimi-
nado, no valor de R$ 416,50 (quatrocentos e dezesseis reais e 
cinquenta centavos). 

 
PROCESSO Nº Dotação Orçamentária INTERESSADO VALOR R$ 

79/2016 
14.125.0016.2016.0001, Elemento 

de Despesa 33.90.92 – Fonte 3302 

MECANOGRAFIA E 

LASER LTDA EPP 
R$ 416,50 

 
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE 
PESOS E MEDIDAS DE FORTALEZA, 21 de janeiro de 2016. 
Fernando Rossas Freire - SUPERINTENDENTE. 
 
 

AUTARQUIA DE REGULAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE            

SANEAMENTO AMBIENTAL 

 

 EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AUTARQUIA 
DE REGULAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO AMBIENTAL - 
ACFOR E A GRÁFICA E EDITORA WP LTDA. 
CONTRATANTES: Autarquia de Regulação, Fiscalização e 
Controle dos Serviços Públicos de Saneamento Ambiental - 
ACFOR e a GRÁFICA E EDITORA WP LTDA. OBJETO: 
Prestação de serviços, pela empresa GRÁFICA E EDITORA 
WP LTDA. em favor da ACFOR, de fornecimento de 1 (uma) 
assinatura anual do jornal “O Estado”, conforme especificações 
constantes do processo de inexigibilidade de licitação. VALOR 
GLOBAL: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos da Lei Federal n° 
8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, e em casos omissos, 
aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado. VIGÊNCIA: O presente contrato 
terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2016.  FORO: 
Fortaleza – Ceará. ASSINATURAS: Homero Cals Silva - 
SUPERINTENDENTE DA ACFOR. Ricardo Augusto de 
Palhano Xavier – REPRESENTANTE LEGAL DA GRÁFICA E 
EDITORA WP LTDA E TESTEMUNHAS. 

 

PODER LEGISLATIVO 
“MATÉRIAS PUBLICADAS POR EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE  
DA  MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA” 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 737,                                                           
DE 30 DE MARÇO DE 2016. 

Modifica a denominação da 
Rua Bauxita para Rua Alfredo, 

o Rei da Peixada, no Bairro 
Mucuripe. 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1º - Fica oficialmente denominada 
de Rua Alfredo (Rei da Peixada) uma via de Fortaleza, atual-
mente identificada como Rua Bauxita, localizada no bairro 
Mucuripe, área de jurisdição da Secretaria Regional II, com 
início na Avenida da Abolição, conforme croqui de localização 
em anexo. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 30 de março de 2016. Vereador 
Salmito Filho - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA. 

 
ANEXO ÚNICO DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 737, DE 

MARÇO DE 2016. 

CROQUI DE LOCALIZAÇÃO 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*** *** *** 

PORTARIA Nº 0279/2016 
 
Decreta ponto facultativo o dia 
22 de abril de 2016 no âmbito 
da Câmara Municipal de Forta-
leza. 
 

 CONSIDERANDO a necessidade de promover o 
reforço da dedetização em todas as dependências da Câmara 
Municipal de Fortaleza. CONSIDERANDO a detecção de várias 
espécies de vetores endêmicos após a retirada e limpeza dos 
materiais inservíveis das áreas laterais da Câmara Municipal de 
Fortaleza. CONSIDERANDO ainda a segurança dos vereado-
res e servidores desta Casa Legislativa. O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA no uso de suas atribu-
ições legais e na forma regimental. DECRETA: Art. 1º - Fica 
decretado ponto facultativo para expediente o dia 22 de abril de 
2016 no âmbito da Câmara Municipal de Fortaleza. Art. 2º - 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, 
em 19 de abril de 2016. Vereador Salmito Filho - PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
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